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6º ENCONTRO
10/10/2022

5º ENCONTRO
23/06/2022

4º ENCONTRO
28/04/2022

3º ENCONTRO
10/02/2022

- Proposta de temas para o 
próximo encontro

- Entrevista com Líder de 
Projeto:
 Marcela Evangelista –

DOE/SEFA

- Pílulas de conhecimento –
Dicas do SGPP:
 Relatórios
 Atas de reunião

- Entrevista com Líder de 
Projeto:
 Mário Sérgio da Silva 

Brito – EFAZ/SEFA

- Artefatos de Projeto:
 Cronograma

- Dinâmica:
 Desenvolvimento de um 

Cronograma

- Proposta de formação:
 Curso sobre ETP e TDR 

- Artefatos de Contratação:
 ETP
 Tercio Rhodes M. Silva

- Formulário de ETP:
 SGPP -> Documentos 

do projeto

- Novidades do SGPP - Vídeo temático:
 “Gráfico de Gantt”

- Entrevista com Líder de 
Projeto:
 Marcos A. M. Canedo –

IGF/REPR

Comunidade de Boas Práticas em Gerenciamento de Projetos
Visão dos Últimos Encontros

- Entrevista com Líder de 
Projeto:
 Pedro Brunelli –

DTE/SEFA

- Artefato de Contratação:
 Termo de Referência
 Gustavo Malafaia

- Dinâmica:
 Dicas para 

desenvolvimento de TDR
 Anilson Maia

Encontro 
de hoje!



Entrevista Pedro Brunelli
DTE/SEFA



TERMO DE REFERÊNCIA Gustavo Malafaia
NLCC/SEFA



CONCEITUAÇÃO

 O TERMO DE REFERÊNCIA é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos
preliminares – ETP, que deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. (TCU)

 É o código genético da licitação e do contrato. As informações que deverão estar contidas
no Termo de Referência irão refletir praticamente a essência das principais questões
inseridas no Edital.

 Materializa o planejamento existente em um determinado órgão, estabelecendo a conexão
entre o Plano de Aquisições e a contratação, propriamente dita.



FUNDAMENTO LEGAL

 DECRETO ESTADUAL N° 4.993/2016 (Regulamenta a Lei Estadual n° 15.608/2007, para
elaboração de termos de referência e de contratos para aquisição de bens e prestação de
serviços)

 DECRETO ESTADUAL N° 8.943/2018 (Regulamenta a contratação de soluções na área de
Tecnologia da Informação e Comunicação)

 DECRETO ESTADUAL N° 10.086/2022 (Regulamenta a Nova Lei de Licitações e Contratos no
âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Paranaense)



PONTOS DE DESTAQUES – ANÁLISE JURÍDICA

 PESQUISA DE PREÇOS (A pesquisa de preços deverá buscar captar ao máximo possível os
preços efetivamente praticados no mercado - Cesta de Preços - MIX)

 JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Justificativa robustecida)

 FIXAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL (Serviços de caráter continuado e não continuado)



PONTOS DE DESTAQUES – ANÁLISE JURÍDICA

 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Critérios objetivos, dentro dos parâmetros legais)

 FORMATO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Definição de prazos)



TERMO DE REFERÊNCIA Anilson Maia
AMF/SEFA



Termo de Referência – Decreto 10.086/2022
Art. 19. O Termo de Referência, elaborado a partir de estudos técnicos preliminares, deve conter:

Definição do 
objeto

Fundamentação 
da contratação

Descrição da 
solução

Requisitos da 
contratação

Modelo de 
execução do 

objeto

Modelo de 
gestão do 
contrato 

Critérios de 
medição e 
pagamento

Forma e critérios 
de seleção do 

fornecedor

Estimativas do 
valor da 

contratação

Adequação 
orçamentária, 

compatibilidade 
com LDO e PPA

Especificação do 
produto

indicação dos 
locais de 
entrega 

Especificação 
da garantia 

Execução de 
logística reversa

Formas, 
condições e 

prazos de 
pagamento

TDR
Termo de 

Referência
Art. 19



Termo de Referência – Decreto 10.086/2022
Art. 336. Licitações para aquisição de bens e prestações de serviços: 

Além do disposto no Art. 19 deve incluir:

Justificativa a 
respeito do não 
parcelamento

Controle da 
execução Sustentabilidade

Contratação de 
ME e Empresas 

de pequeno 
porte

Subcontratação Alteração 
subjetiva

Sanções 
administrativas

Marca e 
similaridade Padronização

TDR
Termo de 

Referência
Art. 336



Termo de Referência

Alguns dos principais pontos de destaque:

• Necessidade da contratação:
 Necessidade de negócio bem definida

• Requisitos da contratação:
 O que a solução pretendida deverá atender

• Justificativas para o parcelamento ou não da solução:
 Fundamentar

• Resultados pretendidos:
 Resultados pretendidos na área de negócio

• Providências para adequação do ambiente do órgão:
 Infraestrutura, estrutura organizacional, etc.



Alguns recursos para apoiar a elaboração de um 
TDR:

Fluxograma de etapas

Template Word no SGPP

Check-list estruturado

Termo de Referência
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